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O Vereador que a presente subscreve, no uso de
suas atribuições Parlamentares, respaldado no art 128 do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao Chefe do Executivo
Municipal - Senhor Nelson José Tureck a seguinte proposição:

Providenciar a Sinalização (placas de "PARE" e de
"PREFERENCIAL"), nos enderêços a seguir aduzidos:-
· Rua Segismundo Dlugosz, esquina com a Rua' Thomaz Edson de

Andrade Vieira.

· Rua Segismundo Dlugosz, esquina com a Rua Adelipo Constantino
Miguel, e onde se fizer necessário, no Jardim Aeroporto.

JUSTIFICATIV A

A presente objetiva atender as reclamações de
moradores desta localidade. Informamos que já ocorreram vários acidentes
pela falta de sinalização, e preocupados com o bem estar dos munícipes e
evitar outros acidentes, solicitamos o atendimento urgente.

P .Deferimento.

SALA DE SESSÕES, 12 d~unho de 2008. '
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
. () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)-
( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconsti,tucional peJa CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇAO,REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO YI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposlçao fere o artigo 151, § 2°, Inciso I, do R. L, pois nao está formalizada e em termos.
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f8m anexo) - art 151 § 2° inciso 11.alínea 'd' do R I

(r<.A PROPOSiÇÃO TEM CONTEUDO QUE FOI 0BJET' ) DE INDICAÇAO OU RE()uERIJ\.lEi\lT
loIr:rpr ",.,'11');:' rlC~ IJ...TIMú" ,~ II E."T'" f '1'''t:',I.. I ':",p I' r .f I 1-
INCI~f) li, ALlNEA "E D("JR.I.

) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.I
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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700/2008 - 10/04 - INDICAÇÃO - Isidórioda Silva Moraes - PROVIDENCIAR A
SINALIZAÇÃO (PLACAS DE "PARE" E DE "PREFERENCIAL"), NOS
ENDEREÇOS A SEGUIR ADUZIDOS: RUA SEGISMUNDO DlUGOSZ, ESQUINA
COM A RUA VICENTE ZAWADNIAK.RUAJOÃO PINTO JÚNIOR, ESQUINA
COM A RUA ADELlNO CONSTANTINO MIGUEl, E ONDE SE FIZER
NECESSÁRIO,NO JARDIM AEROPORTO.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

J~<i?~ /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

(\() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008

./2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ..............

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .....................

) Inorgânico por ferir:... ...........-
( ) Ilegal por ferir: : .,.......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( )N
.. .. . t t

~
ecessano cornglr nos segum es pon .os:.............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .......................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem j'? / 06 /2008.

()<)favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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